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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pecuária 

Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 

Pecuária 

Responsável pela Demanda: Idevaldo Peretti 

 

1. Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção de 

mudas no viveiro municipal. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A aquisição de substrato justifica-se pela necessidade contínua de insumos para o pleno funcionamento do 

Viveiro Municipal, visando a produção, crescimento e manutenção de mudas de alta qualidade, buscando a 

produção de mudas de espécies nativas, no Viveiro Municipal, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 Aumento da Qualidade e Produtividade: O uso de substrato comercial padronizado é superior à terra de 

barranco, garantindo aeração, retenção de água e nutrientes ideais, o que resulta em mudas mais vigorosas, 

com sistema radicular bem formado e menor taxa de mortalidade. 

 Sanidade das Mudas: Substratos de qualidade são livres de patógenos (fungos e bactérias) e sementes de 

plantas invasoras, reduzindo a necessidade de uso de agrotóxicos no viveiro. 

 Continuidade das Ações (Programa de Arborização/Recomposição): A Secretaria de Agricultura realiza 

anualmente a distribuição de mudas nativas para produtores rurais (para recuperação de áreas de 

preservação permanente - APP). O substrato é o insumo principal para manter a escala dessa produção, 

muitas vezes superior a 15 mil mudas nativas/ano. 

 Eficiência e Logística: O substrato é pronto para o uso, facilitando o trabalho de enchimento de 

tubetes/sacolas, otimizando a mão de obra do viveiro. 

3. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 Apoio ao desenvolvimento sustentável e agricultura familiar. 

 Recuperação de áreas degradadas. 

 Manutenção do paisagismo e educação ambiental. 

Assim, compra é indispensável para a manutenção das atividades do Viveiro Municipal. A falta deste insumo 

compromete diretamente o cronograma de plantio e a qualidade das mudas a serem distribuídas aos 

agricultores. 

 

3. Descrições e quantidades 

ITEM UND DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD 
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4. Grau de prioridade da compra: Médio 
 
5. Estimativa de valor: R$ 10.370,00 (dez mil trezentos e setenta reais). 
 
6. Prazo de entrega/ execução: O prazo de execução será de 30 dias após a data de empenho. 
  

7. Local e horário do recolhimento/entrega. 
7.1  A contratada deverá realizar a entrega do objeto em até 30 dias, após a emissão da nota de empenho. 
7.2 O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não  
 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Gabriel Kurpel 
 
10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza da 
despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa:  
 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 
 
Gestão/Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1854100172.051 - Manutenção das Atividades e Ações de Preservação do Meio 
Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobrado: 2499 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 

Nota de Empenho: Não se aplica 

 
 

 
 
 

Chopinzinho, 07 de maio de 2026. 
 
 

Eneirti Vieira Ernesto 
Agente Administrativo 

1 Saca Substrato Florestal, composto por casca de pinus, vermiculita, corretivo de acidez e fertilizantes minerais 
com natureza física sólida. Umidade máxima de 60% e capacidade mínima de retenção de água de 60%. 
Saca com no mínimo 20 kg. 

300 

2 Saca Vermiculita 10 KG 10 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025 (PMWB) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE WENCESLAU 

BRAZ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E A 

EMPRESA 55.575.972 MARIO DA SILVA. 

O MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-92, com 

sede à Rua Expedicionários, n° 200 – Centro, 1° andar – Wenceslau Braz, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo Sr. Prefeito Luiz Carlos Vidal, inscrito no CPF/MF sob o nº 648.916.159-15, gestão 

2025-2028, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura com sede na Rua Salomão Andraus, 

nº 287, na cidade de Wenceslau Braz/Estado do Paraná, neste ato representada pelo Secretário, o Sr. 

Anderson Mauricio de Jesus, inscrito no CPF nº 175.498.048-18, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa 55.575.972 MARIO DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

55.575.972/0001-04, sediada na Rua Sete de Setembro, n° 271, Centro, na cidade de Wenceslau 

Braz/PR, CEP 84.950-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador, Sr. Mario da Silva, inscrito no CPF nº 043.378.659-00, empresário, conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 187/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 02, de 2024, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n.º 55/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é “a presente contratação tem por finalidade a aquisição de 
mudas e substrato destinados ao paisagismo das praças centrais do município de Wenceslau 
Braz. A ação visa promover o embelezamento urbano, contribuindo para a valorização dos 
espaços públicos recentemente implantados, proporcionando melhor qualidade estética e 
ambiental às áreas de convivência da população”, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Qnt. Unid. Valor Unitário Valor Total 

1 
Mudas de Flores Erica - Caixa com 15 Unidades. Altura 
da muda: mínimo 20cm 

50 CX R$ 34,00 R$ 1.700,00 

2 
Mudas de Flores Beijinho de sol SunPatiens - Caixa com 
15 Unidades. Altura da muda: mínimo 20cm 

50 CX R$ 42,00 R$ 2.100,00 

3 
Mudas de Vinca - Caixa com 15 Unidades. Altura da 
muda: mínimo 20cm 

50 CX R$ 34,00 R$ 1.700,00 

4 Mudas de cerejeira. Sakura. Altura da muda: mínimo 1m 20 UN R$ 28,00 R$ 560,00 

5 Mudas de Azaleia. Altura da muda: mínimo 1m 20 UN R$ 38,00 R$ 760,00 

6 
Mudas de primavera, planta arbustiva. Bougainville ou 
abelia. Altura da muda: mínimo 1m 

30 UN R$ 28,00 R$ 840,00 

7 Mudas de buxinhos. Altura da muda: M 80 UN R$ 38,00 R$ 3.040,00 

8 Mudas de dipladenia. Altura da muda: mínimo 60cm 30 UN R$ 38,00 R$ 1.140,00 

9 Mudas de dracena. Altura da muda: mínimo 60cm 30 UN R$ 28,00 R$ 840,00 

10 Substrato saco de 20 KG 80 UN R$ 34,00 R$ 2.720,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 07 de novembro de 

2025 e com término em 06 de novembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 107 da referida lei. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 21.280,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11 
Mudas de gerânio - Caixa com 15 Unidades. Altura da 
muda: mínimo 20cm 

10 CX R$ 48,00 R$ 480,00 

12 Mudas de moreia. Altura da muda: mínimo 60cm 100 UN R$ 13,00 R$ 1.300,00 

13 Mudas de helicônia. Altura da muda: mínimo 60cm 40 CX R$ 44,00 R$ 1.760,00 

14 
Mudas de lantana - Caixa com 15 Unidades. Altura da 
muda: mínimo 20cm 

20 CX R$ 32,00 R$ 640,00 

15 
Mudas de salvia - Caixa com 15 Unidades. Altura da 
muda: mínimo 20cm 

50 CX R$ 34,00 R$ 1.700,00 

Valor Total R$ 21.280,00 
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6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução/entrega do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para    decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
 

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.4.6. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.7. as peculiaridades do caso concreto; 

11.4.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.9. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.4.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.4.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.1.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

01 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Classificação Orçamentária 
Complemento do 

Elemento 
Título Despesa Fonte 

18 542 7 1.002 3.3.90.30.31.00.00.00 SEMENTES, MUDAS DE 
PLANTAS E INSUMOS 

302 000 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS   

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. É eleito o foro da Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

17.2. E, por estarem justos e pactuados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas, pela sua validade e eficácia jurídica. 

 
Wenceslau Braz, 06 de novembro de 2025. 

 
CONTRATANTE: 
 
 

_____________________________________ 
Luiz Carlos Vidal 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR 
 

 
 
CONTRATADA: 
 

_____________________________________ 
Mario da Silva 

CPF/MF nº 043.378.659-00 
55.575.972 MARIO DA SILVA 

 
TESTEMUNHA: _______________________ 
 
TESTEMUNHA: _______________________ 
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01 saca. 300 Substrato Florestal, composto por 
casca de pinus, vermiculita, 
corretivo de acidez e fertilizantes 
minerais com natureza física sólida. 
Umidade máxima de 60% e 
capacidade mínima de retenção de 
água de 60%. Saca com no mínimo 
20 kg. 

30,00 29,00 35,00 34,00 46,06 29,00 8.700,00 

02 saca. 10 Vermiculita 10 KG 178,00 167,00 190,00   167,00 1.670,00 

 

4. DA PESQUISA DE PREÇOS 
4. 1 A contratação se dará pelo menor dos valores ofertados e dos valores encontrados entre as pesquisas de 
preços realizadas junto às empresas e outros municípios. Sendo: 

4.1.1 Conforme previsto no Artigo 368, inciso IV, do Decreto Municipal 73/2023: 
4.1.1.1 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto - CNPJ 37485227/0001-84 
-EPP– Chopinzinho-PR 

4.1.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil- 80593486/0001-58 -
DEMAIS– Chopinzinho-PR; 
4.2.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA - 
CNPJ:06058276/0001-07-DEMAIS- Chopinzinho-PR; 
4.1.2 Conforme previsto no Artigo 368, inciso I e II, do Decreto Municipal 73/2023: 
4.1.2.1 Município de Wenceslau Braz/2025. Contrato: Nº 110/2025. 
4.1.2.2 Município de Planalto/2026. Contrato: Nº 072/2026. 
4.2 Justifica-se a não utilização dos Incisos III, V e VI do artigo 368, do Decreto Municipal 
73/2023, tendo em vista que não foram encontrados registros com os descritivos dos itens 
solicitados no Nota Paraná, bem como que, não foi localizada nenhuma tabela oficial e, 
devido as características do objeto, visto que se trata de objeto com instalação, não foi 
localizado em nenhum sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo. 
4.8 Responsável pela pesquisa de preços: Idevaldo Peretti – Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
4.9 O preço estabelecido para a abertura da licitação ficou com o valor no menor preço dos 
itens, orçado junto às licitações homologadas e orçamentos adquiridos, referente a este 
objeto. 
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Página 1 

 

TERMO DE CONTRATO N° 072/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com 
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ 
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o nº 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.338.044/0001-39 com sede na cidade de Xanxerê - SC, neste ato 
representado pelo Sr. MURIEL ANDRE BORDIGNON portador do CPF nº 120.446.899-01, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 011/2026, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a aquisição de itens de jardinagem para revitalização de áreas 
verdes, praças, escolas, espaços e prédios públicos no Município de Planalto – PR 

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 17 terra adubada – 

composição: terra preta, 
esterco de aves calcário, 
cinza carbonizada, formula 
npk. saco de 25 kg  

minhocal UN 30,00 29,00 870,00 

2 18 adubo orgânico - saco de 
25kg  (cama de avario, com 
fermentação de no mínimo 
06 meses adubo esterco de 
aviário de corte- entregue 
em sacos de 20kg  

luma UN 10,00 27,80 278,00 

2 20 substrato agrícola – 
composto de 60% de turfa, 
38,5%  de vermiculita 
expandida, 1,0% de 
calcário dolomítico, 0,5% de 
gesso agrícola e traços de 
fertilizante npk, ph 5,8% 
podendo variar até 0,5% 
para mais ou para menos, 
condutividade elétrica 
ms/cm 2,5% podendo variar 
até 0,3% para mais ou 

jb 
substrato 

UN 30,00 46,06 1.381,80 
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para menos densidade 
114kg/m³, capacidade de 
retenção de água 50%, 
saco de 25 kg 

 
TOTAL 

 
2.529,80 

 
PARÁGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo 
de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2026, a proposta da CONTRATADA e 
eventuais anexos dos documentos citados 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com 
as conclusões do Pregão Eletrônico nº 011/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 
em receber é de R$2.529,80 (Dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 
ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem 
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para 
menos, se justifica nas seguintes ocorrências: 
1) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea 
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
2) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a 
CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o 
pedido de reequilíbrio. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio 
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICIPIO a análise e deliberação 
a respeito do pedido. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão 
são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência 
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão 
do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a 
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob 
pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações 
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos 
atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a 
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 
fornecedores(es). 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para 
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma 
situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado 
justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
 
PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, 
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as 
novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO -  O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito 
retroativo. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio 
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços 
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do 
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou 
aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para 
aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada 
indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e 
legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente 
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de 
expediente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo 
quantitativo do objeto constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
presente contrato, são oriundos de recurso próprio do município. Os recursos orçamentários 
correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000 
00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000 
00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 
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01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000 
01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000 
02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000 
03140 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000 
03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000 
03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000 
03620 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000 
03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter 
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão 
reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos 
casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de 
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de 
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a 
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO- A contratada deverá realizar a entrega do objeto de forma 
parcelada, conforme a necessidade do Município, no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
a constar no requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter 
as seguintes informações: 
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a) Identificação da Secretaria municipal solicitante; 
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos; 
c)Quantidade dos objetos; 
d)Local e prazo de entrega dos objetos; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do mesmo.  
 

CLÁUSULA SEXTA– DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a 
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no contrato; 
-  
PARAGRAFO SEGUNDO - Os objetos entregues em desacordo com as especificações 
deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem ônus adicional 
para a Administração. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO -  As entregas dos objetos poderão, a exclusivo deste município, ser 
temporariamente suspensas ou sofrer alterações, caso haja necessidade administrativa, 
logística ou orçamentária. Essas alterações poderão ocorrer sem aviso prévio, sempre que seja 
identificado um motivo relevante para tal ajuste, relacionado à melhor execução do contrato e 
ao interesse público. 
 

PARAGRAFO QUARTO - Todas as despesas relacionadas ao transporte dos objetos, incluindo 
fretes, taxas adicionais, seguros, bem como quaisquer custos outros necessários para a 
entrega do item no local especificado, são de inteira responsabilidade da contratada. Desta 
forma, o município não assumirá nenhum encargo financeiro decorrente do envio, devendo a 
contratada garantir a entrega pontual e dentro das condições estipuladas no contrato. 

 

PARAGRAFO QUINTO - Os objetos deverão acompanhar a respectiva nota fiscal, sendo que 
a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se ao Município de Planalto-PR, através do responsável pelo 
recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições 
satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado; 

 

PARAGRAFO SEXTO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto 
municipal Nº 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão 
dos documentos fiscais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional 
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e Água 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos necessários 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Evitar o desperdício de água. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas 
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças 
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da 
empresa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como 
exige a Lei nº 9.985/00. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou 
insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os potencialmente 
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 
pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e 
sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por 
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando 
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, 
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e 
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a 
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a 
fim de reduzir a impressão de documentos; 
 
a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas 
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 011/2026 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE 
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
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g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 
(três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 011/2026, durante a vigência do Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o contratado que: 
a) Der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa a inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas  
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula 
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da 
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será 
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa 
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa 
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 
156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória 
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da 
CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento  
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da 
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 
nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a 
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  
orientações dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação  de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior 
decorrer de culpa da CONTRATADA: 
a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e  
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado 
termo aditivo para formalizar a alteração. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133, de 2021 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA 
mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21, e 
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suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, 
ainda que não explicitadas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação 
terão como responsáveis:  
a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm. 
b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Back. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a 
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais 
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a 
verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e 
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 
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atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 
14.133/2021. 
 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento.  
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
 
e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP 
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 
anterior.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico 
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

Planalto - PR, 02 de abril de 2026.  
         
 
         
LUIZ CARLOS BONI       MURIEL ANDRE BORDIGNON  
MUNICIPIO DE PLANALTO      JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES  
CONTRATANTE          LTDA 
            CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
    ............................................................  ........................................................... 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Considerando a necessidade de contratação de empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita 
fina para produção de mudas no viveiro municipal. 
 
2 OBJETIVO 
 
A aquisição de substrato e vermiculita para o viveiro visa otimizar a produção de mudas, garantindo alta taxa 
de sobrevivência, desenvolvimento radicular vigoroso e padronização das plantas.  
 
3. DOS SETORES REQUISITANTES 
3.1 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.   
. 
4. DA NECESSIDADE/ JUSTIFICATIVA: 
 
4.1 A aquisição de substrato justifica-se pela necessidade contínua de insumos para o pleno funcionamento 
do Viveiro Municipal, visando a produção, crescimento e manutenção de mudas de alta qualidade, buscando 
a produção de mudas de espécies nativas, no Viveiro Municipal, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
4.2 Aumento da Qualidade e Produtividade: O uso de substrato comercial padronizado é superior à terra 
de barranco, garantindo aeração, retenção de água e nutrientes ideais, o que resulta em mudas mais 
vigorosas, com sistema radicular bem formado e menor taxa de mortalidade. 
4.3 Sanidade das Mudas: Substratos de qualidade são livres de patógenos (fungos e bactérias) e sementes 
de plantas invasoras, reduzindo a necessidade de uso de agrotóxicos no viveiro. 
4.4 Continuidade das Ações (Programa de Arborização/Recomposição): A Secretaria de Agricultura 
realiza anualmente a distribuição de mudas nativas para produtores rurais (para recuperação de áreas de 
preservação permanente - APP). O substrato é o insumo principal para manter a escala dessa produção, 
muitas vezes superior a 15 mil mudas nativas/ano. 
4.5 Eficiência e Logística: O substrato é pronto para o uso, facilitando o trabalho de enchimento de 
tubetes/sacolas, otimizando a mão de obra do viveiro. 
4.6  A Secretaria Municipal de Agricultura, Agropecuária e Meio Ambiente presta atendimento direto aos 
produtores rurais, oferecendo suporte técnico especializado e fornecimento de materiais essenciais para a 
promoção e o fortalecimento do setor agropecuário no município, neste sentido a secretaria disponibiliza aos 
produtores do município mudas de árvores nativas, as quais são produzidas pelo viveiro municipal. Para o 
correto funcionamento, o viveiro por sua vez, demanda de equipamentos e insumos, que são utilizados para 
sua manutenção e produção de mudas. Deste modo, é necessária a aquisição do presente objeto. 
 
5 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
5.1 A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual de 
2026, publicado no Diário Oficial Portal de Transparência Município de Chopinzinho, 
https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/ index.html, aba PCA – Plano de Contratações Anual 
 
6  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
6.1 Do embasamento legal:  
6.2 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147/14, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Municipal nº 
387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, Decreto Municipal n. º73/23 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133/2021.  
6.3 Da especificação técnica, obrigações e responsabilidades que incidirão as empresas:  
6.4 O licitante deve proporcionar a entrega do objeto em voga, para atender necessidades administrativas da 
secretaria, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento:  
6.5 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local os quais 
constarão no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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6.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990):  
6.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
6.8 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 h que antecede a data/horário da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  
6.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
  
7. DO LEVANTAMENTO DA ESTIMATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

7.1 1 A contratação se dará pelo menor dos valores ofertados e dos valores encontrados entre as pesquisas 
de preços realizadas junto às empresas e outros municípios. Sendo: 
7.1.1 Conforme previsto no Artigo 368, inciso IV, do Decreto Municipal 73/2023: 

7.1.1.1 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto - CNPJ 37485227/0001-84 -EPP– 
Chopinzinho-PR 
7.1.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil- 80593486/0001-58 -DEMAIS– 
Chopinzinho-PR; 
7.2.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA - 
CNPJ:06058276/0001-07-DEMAIS- Chopinzinho-PR; 
7.1.2 Conforme previsto no Artigo 368, inciso I e II, do Decreto Municipal 73/2023: 
7.1.2.1 Município de Wenceslau Braz/2025. Contrato: Nº 110/2025. 
7.1.2.2 Município de Planalto/2026. Contrato: Nº 072/2026. 
7.2 Justifica-se a não utilização dos Incisos III, V e VI do artigo 368, do Decreto Municipal 73/2023, tendo em 
vista que não foram encontrados registros com os descritivos dos itens solicitados no Nota Paraná, bem 
como que, não foi localizada nenhuma tabela oficial e, devido as características do objeto, visto que se trata 
de objeto com instalação, não foi localizado em nenhum sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo. 
7.8 Responsável pela pesquisa de preços: Idevaldo Peretti – Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 
7.9 O preço estabelecido para a abertura da licitação ficou com o valor no menor preço dos itens, orçado 
junto às licitações homologadas e orçamentos adquiridos, referente a este objeto. 
 
8 O QUANTITATIVO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES: 
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300 Substrato Florestal, 
composto por casca de 
pinus, vermiculita, 
corretivo de acidez e 
fertilizantes minerais com 
natureza física sólida. 
Umidade máxima de 60% 
e capacidade mínima de 
retenção de água de 60%. 
Saca com no mínimo 20 
kg. 

30,00 29,00 35,00 34,00 46,06 29,00 8.700,00 
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02 sac

a. 
10 Vermiculita 10 KG 178,00 167,00 190,00   167,00 1.670,00 

 
 
Estimativa do valor da contratação: R$ 10.370,00 (dez mil trezentos e setenta reais) 
 
10 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1 A contratada deverá realizar a entrega do objeto em até 30 dias, após a emissão da nota de empenho. 
10.2 O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
10.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
10.4 O objeto será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
10.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
10.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
10.6 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 
no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
10.7 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VII (minuta do contrato). 

10.8 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões no Edital e de seus Anexos, o contratado deverá providenciar a substituição dos 
equipamentos, sem ônus para a Prefeitura, e independentemente de eventual aplicação das penalidades 
cabíveis. 
10.9 Se houver diferença entre as quantidades definidas em Contrato e as efetivamente entregues, o 
fornecedor deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação. 
  
11 JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
11.1 Não se justificam o parcelamento da contratação, sendo necessária a entrega de todo o objeto licitado 
de uma só vez. 
 
12 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A SER DISPENSADO OU NÃO AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1 Conforme disposto no artigo 49, l da Lei Complementar Federal nº 123/2006: 

”Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar, quando: 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório”;  

Considerando que em pesquisas realizadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
não foram encontrados três fornecedores competitivos sediados local ou regionalmente para o item, 
sendo assim, o certame terá realização para ampla participação.  
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12.1.1. Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto - CNPJ 37485227/0001-84 -EPP– 
Chopinzinho-PR 
12.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil- 80593486/0001-58 -DEMAIS– 
Chopinzinho-PR; 
12.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA - 
CNPJ:06058276/0001-07-DEMAIS- Chopinzinho-PR; 
 

12.4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
12.4.1 O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bens comuns, pois possui especificação 
usual de mercado e padrão de desempenho e qualidade definida em edital, conforme estabelece o inciso 
XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
13 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1 Há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto de compra/contratação pretendida, sejam 
elas já realizadas, ou contratações futuras, com as especificidades semelhantes. 
 
 14 RESULTADOS PRETENDIDOS 
14.1 Eficiência operacional, qualidade paisagística e sustentabilidade; 
14.2 Preservação Estética e Funcional de Áreas Verdes; 
14.3 Valorização da paisagem e a garantia de que as equipes de agricultura tenham os meios técnicos 
adequados para o trabalho; 
14.4 Melhor aproveitamento dos recursos públicos através de insumos de qualidade para atendimento às 
regulamentações e normas legais que visam garantir a responsabilidade ambiental. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1 A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

15.1.2 Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual. 
15.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação deverão viabilizar as ações planejadas 
para acompanhar a execução dos serviços de maneira satisfatória. 
15.1.4 Serão os fiscais do contrato os servidores Gabriel Kurpel e Jacson Pilger, sendo fiscal e fiscal 
substituto respectivamente, e Gestor o Servidor André Gustavo Patel. 
  
16 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1 Embalagens Plásticas: A compra de substratos comerciais gera grande volume de sacos plásticos, 
frequentemente não reciclados; 
16.2 Rejeitos de Processamento: Na fabricação, a peneiragem gera resíduos como gravetos e materiais 
grosseiros não utilizados. 
 
17 Declaração de Viabilidade 
17.1 O responsável pela elaboração deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR considera viável esta 
contratação. 
17.2 - Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação se mostra possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação, e salvo melhor 
Juízo, fica demonstrada e atestada a vantajosidade dessa forma de Contratação pela Administração 
Municipal.  
 
  

Chopinzinho – PR, 07 de maio 2026. 
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Eneirti Vieira Ernesto 
Agente Administrativo 
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  Memorando 3- 2.352/2026

De: Eneirti E. - SMAPMALIC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  07/05/2026 às 13:21:38

 

Senhor Prefeito, encaminho para autorização

_

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo
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Memorando 4- 2.352/2026

De: Álvaro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/05/2026 às 14:26:40

Setores envolvidos:

SMAPMALIC, SMA-LC, GAB

Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção

de mudas no viveiro municipal.

 

 Autorizo o prosseguimento.

_

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal
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  Memorando 5- 2.352/2026

De: Eneirti E. - SMAPMALIC

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data:  11/05/2026 às 15:12:44

 

Encaminho para Dotação Orçamentária no valor de 10.370,00

_

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo
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  Memorando 6- 2.352/2026

De: Marcia R. - SMF-C

Para: SMAPMALIC - Licitação  - A/C Eneirti E.

Data:  11/05/2026 às 16:36:48

 

Segue termo de disponibilidade fiinanceira e orçamentária.

_

Márcia Antonia Peruzzo Scapinello Romite

Escriturária

Matrícula 642-0

Contabilidade

Anexos:
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Município de Chopinzinho | CNPJ: 76.995.414/0001-60 | E-mail: prefeitura@chopinzinho.gov.br 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-Paraná 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 
DATA: 11/05/2026 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA/ DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 
SUBSTRATO. 
 
VALOR: R$10.370,00. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 4.187/2025 (LOA), Lei n° 4.122/2025 e 
alterações (PPA) e Lei n° 4.145/2025 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 
 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Gestão/Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

555 -  SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município   
Programa de Trabalho: 1854100172.051 - Manutenção das Atividades e Ações de Preservação do 

Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2499/2528 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

Rodrigo Miguel Koprovski 
Diretor do Departamento Financeiro 

 
 

Rodrigo Jazynski 
Contador 
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  Memorando 7- 2.352/2026

De: Eneirti E. - SMAPMALIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2026 às 16:19:35

 

Segue Termo de Referência

_

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_Substrato_final.doc

TERMO_DE_REFERENCIA_Substrato_final.pdf
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1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO: 

1.1 Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção de mudas 
no viveiro municipal, conforme descrito no Termo de Referência. 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 300 sacos Substrato Florestal, composto por casca de pinus, 
vermiculita, corretivo de acidez e fertilizantes 
minerais com natureza física sólida. Umidade 
máxima de 60% e capacidade mínima de retenção 
de água de 60%. Saca com no mínimo 20 kg. 

29,00 8.700,00 

2 10 sacos Vermiculita 10 KG 167,00 1.670,00 

VALOR TOTAL  10.370,00 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 Conforme relação de itens contida no item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 Não se aplica.  

 

1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1 Os produtos serão entregues na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em única 
parcela. 

1.4.2 Os produtos serão solicitados pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e deverão ser 
entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da NE, em horário de expediente das 
repartições públicas, de segunda a sexta feira, preferencialmente das 9h às 11h e das 13h às 16h, e, 
conforme local indicado no item 9 deste instrumento. 

1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com a proposta 
apresentada, não sendo permitida sua substituição e este deverá ser entregue com qualidade. 

1.4.4 Essa municipalidade opta pelo fornecimento total, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas. 

1.4.5 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma única se 
baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício.  

1.4.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

1.5 AMOSTRAS 

1.5.1 Não se aplica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição de substrato justifica-se pela necessidade contínua de insumos para o pleno funcionamento 
do Viveiro Municipal, visando a produção, crescimento e manutenção de mudas de alta qualidade, buscando 
a produção de mudas de espécies nativas, no Viveiro Municipal, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
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2.2 Aumento da Qualidade e Produtividade: O uso de substrato comercial padronizado é superior à terra 
de barranco, garantindo aeração, retenção de água e nutrientes ideais, o que resulta em mudas mais 
vigorosas, com sistema radicular bem formado e menor taxa de mortalidade. 

2.3 Sanidade das Mudas: Substratos de qualidade são livres de patógenos (fungos e bactérias) e sementes 
de plantas invasoras, reduzindo a necessidade de uso de agrotóxicos no viveiro. 

2.4 Continuidade das Ações (Programa de Arborização/Recomposição): A Secretaria de Agricultura 
realiza anualmente a distribuição de mudas nativas para produtores rurais (para recuperação de áreas de 
preservação permanente - APP). O substrato é o insumo principal para manter a escala dessa produção, 
muitas vezes superior a 15 mil mudas nativas/ano. 

2.5 Eficiência e Logística: O substrato é pronto para o uso, facilitando o trabalho de enchimento de 
tubetes/sacolas, otimizando a mão de obra do viveiro. 

2.6 A Secretaria Municipal de Agricultura, Agropecuária e Meio Ambiente presta atendimento direto aos 
produtores rurais, oferecendo suporte técnico especializado e fornecimento de materiais essenciais para a 
promoção e o fortalecimento do setor agropecuário no município, neste sentido a secretaria disponibiliza aos 
produtores do município mudas de árvores nativas, as quais são produzidas pelo viveiro municipal. Para o 
correto funcionamento, o viveiro por sua vez, demanda de equipamentos e insumos, que são utilizados para 
sua manutenção e produção de mudas. Deste modo, é necessária a aquisição do presente objeto. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Eficiência operacional, qualidade paisagística e sustentabilidade; 

3.2 Preservação Estética e Funcional de Áreas Verdes; 

3.3 Valorização da paisagem e a garantia de que as equipes de agricultura tenham os meios técnicos 
adequados para o trabalho; 

3.4 Melhor aproveitamento dos recursos públicos através de insumos de qualidade para atendimento às 
regulamentações e normas legais que visam garantir a responsabilidade ambiental. 

 

4. DA PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 A contratação se dará pelo menor dos valores ofertados e dos valores encontrados entre as pesquisas 

de preços realizadas junto às empresas e outros municípios. Sendo: 

4.1.1 Conforme previsto no Artigo 368, inciso IV, do Decreto Municipal 73/2023: 

4.1.1.1 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto – CNPJ: 37.485.227/0001-84 – EPP – 
Chopinzinho-PR; 

4.1.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil – CNPJ: 80.593.486/0001-58 –
DEMAIS – Chopinzinho-PR; 

4.1.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA – CNPJ: 
06.058.276/0001-07 – DEMAIS - Chopinzinho-PR; 

4.1.2 Conforme previsto no Artigo 368, inciso I e II, do Decreto Municipal 73/2023: 

4.1.2.1 Município de Wenceslau Braz/2025. Contrato: Nº 110/2025. 

4.1.2.2 Município de Planalto/2026. Contrato: Nº 072/2026. 

4.2 Justifica-se a não utilização dos Incisos III, V e VI do artigo 368, do Decreto Municipal 73/2023, tendo em 
vista que não foram encontrados registros com os descritivos dos itens solicitados no Nota Paraná, bem 
como que, não foi localizada nenhuma tabela oficial e, devido as características do objeto, não foi localizado 
em nenhum sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo. 

4.8 Responsável pela pesquisa de preços: Idevaldo Peretti – Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 
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4.9 O preço estabelecido para a abertura da licitação ficou com o valor no menor preço dos itens, orçado 
junto às licitações homologadas e orçamentos adquiridos, referente a este objeto. 

4.9.1 Memória de Cálculo- Mapa de Preços: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

S
oj

a
m

il 

M
a

rc
ol

in
a 

e 
B

ia
va

 

P
as

co
al

o
tto

 e
 

P
as

co
al

o
tto

 

M
u

n.
 

W
en

ce
sl

a
u 

B
ra

z/
20

25
 

M
u

n.
 

P
la

na
lto

/2
02

6
 

M
e

no
r 

V
al

o
r 

do
s 

P
re

ço
s 

T
o

ta
l M

á
xi

m
o 

01 saca. 300 Substrato Florestal, composto por 
casca de pinus, vermiculita, 
corretivo de acidez e fertilizantes 
minerais com natureza física 
sólida. Umidade máxima de 60% 
e capacidade mínima de 
retenção de água de 60%. Saca 
com no mínimo 20 kg. 

30,00 29,00 35,00 34,00 46,06 29,00 8.700,00 

02 saca. 10 Vermiculita 10 KG 178,00 167,00 190,00   167,00    1.670,00 

 

5 DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 

5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto 
nem perda de economia de escala, pelo qual tem se preservado o princípio do parcelamento. 

 

6 DA SUSTENTABILIDADE 

6.1 A sustentabilidade na aquisição de substrato florestal é fundamental para garantir a produção de mudas 
com baixo impacto ambiental, focando no uso de recursos renováveis, na redução de resíduos e na 
circularidade.  

6.2 Aproveitamento de Resíduos Florestais: Utilização de resíduos da própria indústria florestal (cascas, 
serragem) para criar novos substratos, promovendo a circularidade. 

6.3 A sustentabilidade na aquisição de vermiculita envolve considerar sua origem natural, o processo de 
expansão térmica e o potencial uso de resíduos. Como um mineral natural, a vermiculita é inerte, leve e 
amplamente utilizada para isolamento, absorção e agricultura, sendo crucial garantir práticas responsáveis 
na sua cadeia de produção. 

 

7 DA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Conforme disposto no artigo 49, Il da Lei Complementar Federal nº 123/2006: 

”Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar, quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório”;  
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7.1.1 Considerando que em pesquisas realizadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente não foram encontrados três fornecedores competitivos sediados local ou regionalmente 
para o item, sendo assim, o certame terá realização para ampla participação.  

7.1.1.1 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto - CNPJ 37485227/0001-84 – EPP – 
Chopinzinho-PR; 

7.1.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil- 80593486/0001-58 – DEMAIS – 
Chopinzinho-PR; 

7.1.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA – CNPJ: 
06058276/0001-07 – DEMAIS - Chopinzinho-PR. 

 

8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1 O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bens comuns, pois possui especificação usual 
de mercado e padrão de desempenho e qualidade definida em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 
art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 A contratada deverá realizar a entrega do objeto em até 10 (dez) dias, após a emissão da nota de 
empenho, na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, localizado na Rua 14 de Dezembro, 
3977, Centro, Chopinzinho - PR. 

9.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

9.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.4 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado.  

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.7 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo III (minuta do contrato). 

 

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Todos os encargos trabalhistas e tributários decorrerão por conta da empresa contratada; 

10.1.9.2 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento da fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 
partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
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obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos serviços 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente junto 
à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese de retenção de pagamento de outros 
contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e 
seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera 
compensação financeira. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.  

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

12.2.1 Não será exigido balanço patrimonial, tendo em vista que se trata de aquisição de produtos com 
entrega imediata, conforme artigo 70 da Lei Federal 14.133/2021. 

12.2.2 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 
(noventa) dias da sessão pública desta DISPENSA ELETRÔNICA, se outro prazo não constar no 
documento. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II deste edital. 
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12.3.1 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica, tendo em vista que se trata de objeto de baixo 
valor, o pagamento será realizado após a entrega total dos itens, e que não exige nenhuma especialidade 
técnica específica. 

12.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

12.4.1 Menor valor unitário: conforme tabela 1.1 deste termo. 

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

 

14 SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação e cessão total ou parcial do objeto do certame. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

15.1.1 Trata-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se 
enquadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais}";  

15.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 
96 da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”;  

15.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das 
Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 
que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 

15.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, a 
Secretaria Municipal entende que o presente processo para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina 
para produção de mudas no viveiro municipal, não configura uma contratação de grande vulto e não possui 
alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia contratual. 

 

16 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1 Não se aplica. 

 

17 VIGÊNCIA 

17.1 O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados da assinatura do Contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
N

E
IR

T
I V

IE
IR

A
 E

R
N

E
S

T
O

 e
 ID

E
V

A
LD

O
 P

E
R

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
88

4-
E

B
2C

-1
14

C
-C

2D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

88
4-

E
B

2C
-1

14
C

-C
2D

6

1Doc:  Memorando 2.352/2026  |  Anexo: emissao_A884EB2C114CC2D678C1732F_memorando-7--2.352-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (7/11)        54/183



 

 

 

 

8 

 

17.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 

17.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO 

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice do IPCA. 

18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Gestão/Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1854100172.051 - Manutenção das Atividades e Ações de Preservação do 
Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobrado: 2499 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 

Nota de Empenho: Não se aplica 

 

20 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

20.1 A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao Servidor, Senhor André Gustavo Patel. 

20.1.1 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes à execução do serviço executado contratado;  

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado;  

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
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VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável 
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;  

IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função.  

20.1.2 As atribuições referidas no item 20.1.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível.  

20.2 A responsabilidade pela fiscalização da Contrato caberá aos servidores, fiscal titular o Senhor Gabriel 
Kurpel e como Fiscal Substituto o Senhor Jacson Pilger. 

20.2.1 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado;  

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços;  

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras;  

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais;  

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso;  

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade;  

20.2.2 Compete ainda aos fiscais do Contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

20.3 As atribuições referidas no item 20.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

20.4 Embora os artigos 10 e 11 do Decreto Municipal nº 73/2023 estabeleça a preferência pela designação 
de servidor ou empregado público efetivo do quadro permanente como gestor e fiscais dos contratos, torna-
se imprescindível, no presente caso, a nomeação do Senhor André Gustavo Patel, ocupante de cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, para exercer a função de gestor do contrato. Tal 
medida justifica-se pelo fato de que o Senhor André acompanhará toda a execução do contrato, sendo a 
pessoa mais qualificada para garantir a correta supervisão dos serviços contratados e a plena conformidade 
com os objetivos do Município. Da mesma forma, indica-se os Senhores Gabriel Kurpel e Jacson Pilger, 
servidores em cargo comissionado do Município, atualmente lotado na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente para atuar como fiscais do contrato, considerando sua participação direta no processo de 
execução do evento. Sua designação assegura a adequada fiscalização dos serviços contratados e o 
alinhamento com os objetivos agropecuários e institucionais do Município. 

 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 28 de março 
2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

 

22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023  

22.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho.  

 

23 DA APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO 

23.1 O Secretário Municipal deste órgão aprova este Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar, 
bem como atesta o alinhamento dos referidos documentos ao planejamento estratégico e ao plano de 
contratações anual. Os referidos documentos estão lastreados nos elementos técnicos fundamentais que os 
apoiam, tais como na descrição precisa do objeto e suas especificações técnicas, a necessidade da 
contratação foi demonstrada pelo órgão de origem, a definição dos requisitos da contratação foram fixados, 
a estimativa da quantidade e o levantamento de mercado, estimativa da despesa, o orçamento estimativo 
e/ou o cronograma físico-financeiro de desembolso foram realizado por servidor público identificado, houve a 
descrição da solução como um todo, os resultados pretendidos estão direcionados ao interesse público e 
aos interesses gerais, o modo de fornecimento, o local e o prazo da entrega foram definidos de forma 
razoável, assim como os critérios de aceitação do objeto, as obrigações das partes foram devidamente 
definidas, a forma de pagamento foi estabelecida de forma usualmente adotada pela Administração 
municipal, o órgão interessado definiu os critérios de seleção dos fornecedores, os prazos de vigência e 
execução contratual foram fixados, as hipóteses de reajuste e revisão constam de forma expressa nos 
documentos, houve a indicação dos recursos financeiros e orçamentários.  

Chopinzinho, 08 de maio de 2026. 

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo 

 

Idevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

  

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para 
produção de mudas no viveiro municipal, conforme descrito no Termo de Referência. 

 INTRODUÇÃO   
 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingenciais, bem como a identificação de responsáveis por ação.   
 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 
análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o 
impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante 
a fase de planejamento e gestão do contrato.   
 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos produtos 
identificados e classificados neste documento.  

  

Risco  Probabilidade  Impacto  
Questionamentos/Impugnação do certame.  Média  Alto  

Licitação deserta ou com lote deserto.  Média   Alto  

Contratada se recusar a assinar o contrato.  Baixa  Alto  

Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.  Baixa  Alto  

Falência da empresa vencedora.  Baixa  Alto  

Fornecimento de produtos sem qualidade.  Média  Alto  

   
 

 
1 – RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO  
 
Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir a 
comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir das quais formas devem ser 
tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.  

 

Risco 
01  

  

Risco:  Questionamentos/Impugnação do certame.  

Probabilidade:  Média  
Impacto:  Alto  

Dano:  
Legitimidade e celeridade do certame colocada em questão, dificuldade no 
entendimento e expectativa entre as partes.  

Ação Preventiva  
1 - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em seus anexos, atentar à 
legislação vigente no tocante a requisitos excludentes. 

Ação de Contingência  
1 - Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação.   
2 - Inclusão de Informações Complementares por meio de esclarecimentos.  

 

Risco 
02 

 

Risco:  Licitação deserta ou com lote deserto  

Probabilidade:  Médio  

Impacto:  Alto  

Dano:  
Não realizar a licitação, tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a 
realização do certame, bem como avaliar os possíveis motivos.  

Ação Preventiva  
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1 - Ampliar a divulgação do edital para a maior quantidade possível de interessados em participar 
da licitação.  

Ação de Contingência  
1 - Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado à desistência de 
possíveis empresas interessadas.  

Risco 
03  

  

Risco:  Contratada se recusar a assinar o contrato.  

Probabilidade:  Baixa  
Impacto:  Alto  

Dano:  Atraso do início da execução do objeto da licitação.  

Ação Preventiva  
1 - Definir sanção no edital para empresa adjudicada que não assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado.  

Ação de Contingência  
1 - Convocar licitante classificado em segundo lugar.  

Risco 
04  

  

Risco:  Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.  

Probabilidade:  Baixa  
Impacto:  Alto  

Dano:  Atraso da execução do objeto da licitação.  

Ação Preventiva  
1 – Prever no Edital sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 
importância dos produtos a serem entregues.   
2 - Conter no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, poderá haver 
rescisão contratual e posteriormente convocação da segunda colocada do certame.   
3 - Exigir no Edital atestados de capacidade técnica.  

Ação de Contingência  
1 - Convocar licitante classificado em segundo lugar.  

Risco 
05  

  

Risco:  Falência da empresa vencedora.  

Probabilidade:  Baixa  
Impacto:  Alto  

Dano:  Atraso da execução do objeto da licitação.  

Ação Preventiva  
1 – Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômica – financeira. 
2 - Compromisso da empresa na entrega adequada dos produtos.  

Ação de Contingência  
1 - Convocar licitante classificado em segundo lugar.  
 

Risco 
06  

   

Risco:  Fornecimento de produtos sem qualidade.  

Probabilidade:  Média  

Impacto:  Alto  

Dano:  Prejuízos financeiros, risco à qualidade dos produtos e bem estar dos 
usuários.  
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Ação Preventiva  
1 – Fiscalização rigorosa da execução do objeto constante no contrato.  
2- Exigir no edital com especificações básicas aceitáveis para entrega adequada dos produtos, 
quantidade de funcionários, entre outros.  

Ação de Contingência  
1 - Encaminhar notificação à Contratada para correção das atividades e/ou substituição imediata 
dos produtos apresentados em cumprimento ao contrato.  

  

Risco  
07  

Risco:  Descontinuidade da entrega dos produtos e transtornos para a administração.  

Probabilidade:  Baixa  

Impacto:  Alto  

Dano:  Incapacidade e/ou abandono na entrega dos produtos, rescisão do contrato  

Ação Preventiva  
1 – Garantir na fase de habilitação que a empresa selecionada reúna as condições técnico 
operacional e financeira necessárias à execução do objeto.  

Ação de Contingência  
1 - Convocar remanescentes.  

  

  

  

Chopinzinho, 12 de maio de 2026  

  

  

  

  

  

  

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo 
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Memorando 9- 2.352/2026

De: Eneirti E. - SMAPMALIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/05/2026 às 16:53:03

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMASMDH, GAB, DMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, SMAPMALIC

Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção

de mudas no viveiro municipal.

 

 Segue Declaração de Não Fracionamento

_

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo

Anexos:

DECLARACAO_DE_NAO_FRACIONAMENTO.pdf
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Município de Chopinzinho | CNPJ: 76.995.414/0001-60 | E-mail: prefeitura@chopinzinho.gov.br 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-Paraná 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO 

 
O Município de Chopinzinho-PR, neste ato representado pelo Prefeito o Senhor Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, inscrito no CPF Nº 009.378.889-40 e portador da RG nº 8.124.995-4 SSP/PR, DECLARA que a 
contratação de pessoa jurídica para Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e 
vermiculita fina para produção de mudas no viveiro municipal do Município de Chopinzinho/PR, por 
Dispensa de Licitação, não irá preterir ata de registro preço ou contrato vigente, que tenham o mesmo 
objeto contratado e ainda, a contratação almejada, somada com eventuais contratações com o mesmo 
objeto e no mesmo exercício financeiro, respeitará o limite de que trata o art. 75, II, da Lei Federal 
14.133/2021 para o objeto em questão. 
Declaramos que não há fracionamento ilegal de despesa, posto que neste exercício financeiro não houve, 
e não haverá outra contratação para objeto desta mesma natureza. 

 
Chopinzinho-PR, 12 de maio de 2026. 

 
 
 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

 
Cassia Tres 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
 

Rubenei Meloto 
Secretário de Administração e Finanças 

Neide Gasparretto Pasquali 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Direitos Humanos 

Idevaldo Peretti 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

José Francisco Grezzana 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação 

Rubenei Meloto 
Secretarias de Infraestrutura Rural e Frotas e de Obras e Urbanismo 

Vilmarize Buffon 
Secretária de Saúde 
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  Memorando 10- 2.352/2026

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data:  13/05/2026 às 09:47:31

 

Segue em anexo:

- Decreto Agente de Contratação. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_075_2026_Altera_o_Decreto_552_2025_Decreto_Agente_de_Contratacao_2026.pdf

Decreto_552_2025_Decreto_Agente_de_Contratacao_2026.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 075 - ALTERA DECRETO 552/2025

DECRETO Nº 075, DE 16 DE MARÇO DE 2026
 

Altera Decreto 552/2025, de 29 de dezembro de
2025, que Nomeia Agente de Contratação,
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Chopinzinho/PR, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Portaria nº 278/2026, que Designa a
servidora Andreia da Silva como Pregoeira/Agente de
Contratação;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Decreto nº 552/2025, de 29 de
dezembro de 2025, que Nomeia Agente de Contratação,
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Chopinzinho/PR, e dá outras providências, passando a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam nomeados os servidores, Sra. Andreia da Silva,
Sr. Paulo Egídio Dalsasso e Sr. Sílvio Alves da Rosa, para
exercerem a função de Agente de Contratação/Pregoeiro do
Município de Chopinzinho para o exercício de 2026.”
Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO/PR, 16 DE
MARÇO DE 2026.
 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO
Prefeito
 

Publicado por:
Maria Antonia Schizzi

Código Identificador:F578FD26

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/03/2026. Edição 3490
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

17/03/2026, 07:47 Município de Chopinzinho
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
DECRETO 552/2025 NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

PREGOEIRO EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE
CHOPINZINHO/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 552, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro
Equipe de Apoio do Município de
Chopinzinho/PR, e dá outras providências.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
CONSIDERANDO os artigos 4º e 5º do Decreto 073, de 28 de
março de 2023, que Regulamenta, no âmbito da Administração
Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional do
Município de Chopinzinho, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de
2021, que "Estabelece normas gerais de licitação e contratação
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios", a aquisição e incorporação de bens ao patrimônio
público municipal, os procedimentos para intervenção estatal
na propriedade privada e dá outras providências.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, Sr. Paulo Egídio
Dalsasso e Sr. Sílvio Alves da Rosa para exercer a função de
Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de
Chopinzinho para o exercício de 2026.
 
Art. 2º Ficam igualmente nomeadas as servidoras, Sra. Micheli
Leticia Dietrich e a Sra. Eliziane Luiza Sangeletti, como equipe
de apoio.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO/PR, 29 DE
DEZEMBRO DE 2025.
 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO
Prefeito
 

Publicado por:
Herica Gabriele Pasqualotto

Código Identificador:F77ED75C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/12/2025. Edição 3437
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:  Memorando 11- 2.352/2026        70/183



  Memorando 11- 2.352/2026

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  13/05/2026 às 09:50:49

 

Prezado Álvaro Dênis Ceni Scolaro - GAB

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito, processo licitatório para aquisição de substrato florestal e
vermiculita fina para produção de mudas.

_

Paulo Egidio Dalsasso 
Agente Administrativo
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Memorando 12- 2.352/2026

De: Álvaro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/05/2026 às 10:09:53

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMASMDH, GAB, DMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, SMAPMALIC

Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção

de mudas no viveiro municipal.

 

Em anexo autorização.

_

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal

Anexos:

AUTORIZACAO_2026_05_13T100909_579.pdf
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AUTORIZAÇÃO 
 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando Eletrônico 
nº 2.352/2026 e considerando a forma de preços estipulada pela Secretaria Municipal, autorizo o 
Processo Licitatório, na Modalidade de Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço por item, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 73 e 74/2023, e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 
econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
 

Gestão/Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Município 

Programa de Trabalho: 1854100172.051 - Manutenção das Atividades e Ações de Preservação do 
Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobrado: 2499/2528 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e 
nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos 
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

                    Aprovo o termo de referência e o estudo técnico preliminar, bem como atesto o 
alinhamento dos referidos documentos ao planejamento estratégico e ao plano de contratações 
anual. Os referidos documentos estão lastreados nos elementos técnicos fundamentais que os 
apoiam, tais como na descrição precisa do objeto e suas especificações técnicas, a necessidade da 
contratação foi demonstrada pelo órgão de origem, a definição dos requisitos da contratação foram 
fixados, a estimativa da quantidade e o levantamento de mercado, estimativa da despesa, o 
orçamento estimativo e/ou o cronograma físico-financeiro de desembolso foram realizados por 
servidor público identificado, houve a descrição da solução como um todo, os resultados pretendidos 
estão direcionados ao interesse público e aos interesses gerais, o modo de fornecimento, o local e o 
prazo da entrega foram definidos de forma razoável, assim como os critérios de aceitação do objeto, 
as obrigações das partes foram devidamente definidas, a forma de pagamento foi estabelecida de 
forma usualmente adotada pela Administração municipal, o órgão interessado definiu os critérios de 
seleção dos fornecedores, os prazos de vigência e execução contratual foram fixados, as hipóteses 
de reajuste e revisão constam de forma expressa nos documentos, houve a indicação dos recursos 
financeiros e orçamentários e, finalmente, o gestor e fiscal foram expressamente designados. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento do 
instrumento convocatório de Licitação, encaminhado os autos à Procuradoria do Município para 
emissão de parecer jurídico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Chopinzinho - PR, 13 de maio de 2026. 

 

________________________ 

Álvaro Denis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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  Memorando 13- 2.352/2026

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data:  13/05/2026 às 10:35:32

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso para Dispensa Eletrônica.

Foi realizado o download da minuta do Edital junto ao site do município às 08:20h do dia 12 de maio de 2026.

Segue abaixo alguns apontamentos:

Foram exclusos os itens 3.6 e 3.6.1 da minuta do Aviso da Dispensa Eletrônica. 

A justificativa para a exclusão se deve aos questionamentos das empresas quanto a aplicação do Convênio ICMS n.º
26/2003 – CONFAZ, o qual compete ao “Estado e Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações ou
prestações internas destinadas a órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias”,
o qual vem gerando dúvidas e divergências no momento da formulação das propostas.

O item 6.2.1 da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica, foi alterado de:

6.2.1. Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho;

Foi alterado para:

6.2.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e
emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

Os itens 6.6 e 6.6.1 da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica, foram alterados de:

6.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, nos documentos por ele abrangidos.

6.6.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro Unificado de
Fornecedores do Município de Chopinzinho para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

Foi alterado para:

6.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.6.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

O item 9.1, da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica, foi alterado de:

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Município de Chopinzinho, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

Foi alterado para:

9.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Foi inclusoi o anexo:

ANEXO VII – Modelo de Declaração. 
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No anexo II – Documentos de Habilitação, foi alterado de:

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e emitido
pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/ e os documentos abaixo
descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado.

Foi alterado para:

1.1.1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e
emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e os documentos abaixo descritos, salvo
os já estejam contemplados e válidos no referido certificado:

No anexo II – Documentos de Habilitação, foram inclusos os itens:

1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará a
participação, especialmente quanto à existência de sanção que contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: SICAF, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e Comprovação de
Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas do Paraná.

1.1.1 A documentação relativa a Habilitação Jurídica, consistirá nos documentos abaixo relacionados, salvo os já
estejam contemplados e válidos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF:

1.3.7 Certidão de regularidade com Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da
Federação (https://chopinzinho.govbr.cloud/certidao/.

1.11 Declaração assinada pela proponente conforme Anexo IX – Declaração LGPD.

1.13 Todos os Anexos e Declarações deverão ser assinados por meio eletrônico com uso do certificado digital
ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de
acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo
do licitante.

No anexo II Documentos de Habilitação consta a seguinte redação:

“1.4.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor Judicial da sede do Fornecedor, com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para a abertura da licitação.

A Divisão de Licitações e Contratos sugere que seja alterado para a redação que estava sendo utilizada no
Pregões do ano de 2023:

“Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da
abertura da sessão pública desta DISPENSA ELETRÔNICA, se outro prazo não constar no documento.”

Esta sugestão se deve ao fato que na redação que consta na minuta do Edital não estipula o prazo de validade
da certidão, o que pode gerar questionamentos no julgamento da Dispensa.

Os demais itens do Documentação de Habilitação Econômica-Financeira do Anexo II, da minuta padronizada,
foram exclusos conforme justificativa do Termo de Referência. 

No item 1.5 Documentos de Qualificação Técnica do Anexo II, foram alterados conforme justificativa e
descrição do Termo de Referência. 

No item 6 do Contrato - Gestão e Fiscalização, a redação foi alterada conforme DESPACHO Nº
05/2024/PGM/MS, do memorando nº 185/2024.

O item 7, da minuta do Contrato – Prazo e Condições de Entrega e de Recebimento, foram alterados
conforme consta no Termo de Referência. 

O item 10, da minuta do Contrato – Obrigações e Responsabilidades das Partes, foram alterados conforme
conta no Termo de Referência. 

O item 10.1.7 da minuta do Contrato, foi alterado para:

10.1.7. manter atualizado os seus dados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme legislação vigente;
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No item 14.9 da minuta do Contrato – Sanções Administrativas, foi alterado de:

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho.

Foi alterado para:

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário
Oficial do Município.

Sendo essas as considerações, encaminha-se os autos para Procuradoria do Município para emissão de Parecer
Jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 
Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_900XX_2026_AQUISICAO_DE_SUBSTRATO_FLORESTAL.pdf

EDITAL_DISPENSA_ELETRONICA_900XX_2026_AQUISICAO_DE_SUBSTRATO_FLORESTAL.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa Eletrônica. Edital nº 900____/2026 – Compras Gov. (____/2026). Forma: Eletrônico. 
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia ____ de ______ de 2026, das 08:30h às 
14:30h. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de substrato florestal e vermiculita 
fina para produção de mudas no viveiro municipal. Valor máximo estimado: R$ 10.370,00 (dez mil, trezentos 
e setenta reais). Gênero: Material de consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 9 9937-0154. 
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Categoria: Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica. 
Objeto: Para aquisição de bens e contratação de serviços, SEM objeto definido, incluindo de engenharia. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 

900____/2026 – Compras Gov. (____/2026)  

 

CONTRATANTE  

Município de Chopinzinho PR  

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de substrato florestal e vermiculita 
fina para produção de mudas no viveiro municipal. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 10.370,00 (dez mil, trezentos e setenta reais). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De ____/____/2026 às 08:00h. 

Até ____/____/2026 às 08:30h. 

 

PERÍODO DE LANCES 

De ____/____/2026 às 08:30h. 

Até ____/____/2026 às 14:30h. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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Sumário 
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Categoria: Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica. 
Objeto: Para aquisição de bens e contratação de serviços, SEM objeto definido, incluindo de engenharia. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 900____/2026 – Compras Gov. (____/2026) 

(Memorando n.° 2.352/2026) 

Torna-se público que o Município de Chopinzinho, por meio da Divisão de Licitações e Contratos, 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n.º 73, de 2023 e no Decreto n.º 74, de 2023 e 
demais legislação aplicável. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807 de 
29 de dezembro 2025.) 

 

Data da sessão: ____/____/2026 

Link de acesso: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 

Horário da fase de lances: de ____/____/2026 às 08:30h até ____/____/2026 às 14:30h. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção de mudas 
no viveiro municipal, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2 A contratação será dividida em item único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 300 sacos Substrato Florestal, composto por casca de pinus, 
vermiculita, corretivo de acidez e fertilizantes 
minerais com natureza física sólida. Umidade 
máxima de 60% e capacidade mínima de retenção 
de água de 60%. Saca com no mínimo 20 kg. 

29,00 8.700,00 

2 10 sacos Vermiculita 10 KG 167,00 1.670,00 

VALOR TOTAL  10.370,00 

 

1.2.1 Havendo mais de item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse.  

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do [Sistema de Compras do Governo Federal – Sistema Compras.gov.br, disponível no endereço 
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eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3.1.1 equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3.3.1 aplica-se o disposto 2.2.3.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.5 sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços ou no fornecimento dos bens; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

3.10 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
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cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.10.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3.11 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa Eletrônica por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, ou para solicitar esclarecimentos 
e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do procedimento de dispensa, em campo específico no sítio eletrônico 
licita2@chopinzinho.pr.gov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da dispensa eletrônica. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 08:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 
de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

6.2.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser 
feito e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

6.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

6.2.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.2.4 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
6.2.2, 6.2.3, e 6.2.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.4.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.5 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.6.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.6.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
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6.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.14 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto 
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2.3 A Contratada deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar Termo de Compromisso de 
Confidencialidade, devidamente assinado por seus representantes legais e, quando aplicável, pelos 
profissionais que terão acesso às informações e aos sistemas da Administração, comprometendo-se a 
observar integralmente as obrigações previstas no item anterior, especialmente quanto à proteção de 
dados pessoais, informações confidenciais e demais requisitos estabelecidos pela Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018). Anexo I do Termo de Referência. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à 
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relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei n.º 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano contados da assinatura do Contrato.  

7.4.1 O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda 
a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 
instrumento contratual. 

8.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, afasta a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade – PAAR. 

8.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.7 O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto n.º 73, de 2023, e normativas do município específicas. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
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a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem 9.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Modelo da Proposta de Preços; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 

ANEXO VI – Declaração LGPD; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração.   
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Chopinzinho, ____ de ______ de 2026. 

 

Paulo Egidio Dalsasso 

Divisão de Licitações e Contratos 

 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO: 

1.1 Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção de 
mudas no viveiro municipal, conforme descrito no Termo de Referência. 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 300 sacos Substrato Florestal, composto por casca de pinus, 
vermiculita, corretivo de acidez e fertilizantes 
minerais com natureza física sólida. Umidade 
máxima de 60% e capacidade mínima de retenção 
de água de 60%. Saca com no mínimo 20 kg. 

29,00 8.700,00 

2 10 sacos Vermiculita 10 KG 167,00 1.670,00 

VALOR TOTAL  10.370,00 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 Conforme relação de itens contida no item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 Não se aplica.  

 

1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1 Os produtos serão entregues na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em única 
parcela. 

1.4.2 Os produtos serão solicitados pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e deverão ser 
entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da NE, em horário de expediente das 
repartições públicas, de segunda a sexta feira, preferencialmente das 9h às 11h e das 13h às 16h, e, 
conforme local indicado no item 9 deste instrumento. 

1.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com a proposta 
apresentada, não sendo permitida sua substituição e este deverá ser entregue com qualidade. 

1.4.4 Essa municipalidade opta pelo fornecimento total, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas. 

1.4.5 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma única se 
baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício.  

1.4.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

1.5 AMOSTRAS 

1.5.1 Não se aplica. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição de substrato justifica-se pela necessidade contínua de insumos para o pleno funcionamento 
do Viveiro Municipal, visando a produção, crescimento e manutenção de mudas de alta qualidade, 
buscando a produção de mudas de espécies nativas, no Viveiro Municipal, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

2.2 Aumento da Qualidade e Produtividade: O uso de substrato comercial padronizado é superior à terra 
de barranco, garantindo aeração, retenção de água e nutrientes ideais, o que resulta em mudas mais 
vigorosas, com sistema radicular bem formado e menor taxa de mortalidade. 

2.3 Sanidade das Mudas: Substratos de qualidade são livres de patógenos (fungos e bactérias) e 
sementes de plantas invasoras, reduzindo a necessidade de uso de agrotóxicos no viveiro. 

2.4 Continuidade das Ações (Programa de Arborização/Recomposição): A Secretaria de Agricultura 
realiza anualmente a distribuição de mudas nativas para produtores rurais (para recuperação de áreas de 
preservação permanente - APP). O substrato é o insumo principal para manter a escala dessa produção, 
muitas vezes superior a 15 mil mudas nativas/ano. 

2.5 Eficiência e Logística: O substrato é pronto para o uso, facilitando o trabalho de enchimento de 
tubetes/sacolas, otimizando a mão de obra do viveiro. 

2.6 A Secretaria Municipal de Agricultura, Agropecuária e Meio Ambiente presta atendimento direto aos 
produtores rurais, oferecendo suporte técnico especializado e fornecimento de materiais essenciais para a 
promoção e o fortalecimento do setor agropecuário no município, neste sentido a secretaria disponibiliza 
aos produtores do município mudas de árvores nativas, as quais são produzidas pelo viveiro municipal. Para 
o correto funcionamento, o viveiro por sua vez, demanda de equipamentos e insumos, que são utilizados 
para sua manutenção e produção de mudas. Deste modo, é necessária a aquisição do presente objeto. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Eficiência operacional, qualidade paisagística e sustentabilidade; 

3.2 Preservação Estética e Funcional de Áreas Verdes; 

3.3 Valorização da paisagem e a garantia de que as equipes de agricultura tenham os meios técnicos 
adequados para o trabalho; 

3.4 Melhor aproveitamento dos recursos públicos através de insumos de qualidade para atendimento às 
regulamentações e normas legais que visam garantir a responsabilidade ambiental. 

 

4. DA PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 A contratação se dará pelo menor dos valores ofertados e dos valores encontrados entre as pesquisas 
de preços realizadas junto às empresas e outros municípios. Sendo: 

4.1.1 Conforme previsto no Artigo 368, inciso IV, do Decreto Municipal 73/2023: 

4.1.1.1 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto – CNPJ: 37.485.227/0001-84 – EPP – 
Chopinzinho-PR; 

4.1.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil – CNPJ: 80.593.486/0001-58 –
DEMAIS – Chopinzinho-PR; 

4.1.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA – CNPJ: 
06.058.276/0001-07 – DEMAIS - Chopinzinho-PR; 

4.1.2 Conforme previsto no Artigo 368, inciso I e II, do Decreto Municipal 73/2023: 

4.1.2.1 Município de Wenceslau Braz/2025. Contrato: Nº 110/2025. 
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4.1.2.2 Município de Planalto/2026. Contrato: Nº 072/2026. 

4.2 Justifica-se a não utilização dos Incisos III, V e VI do artigo 368, do Decreto Municipal 73/2023, tendo 
em vista que não foram encontrados registros com os descritivos dos itens solicitados no Nota Paraná, bem 
como que, não foi localizada nenhuma tabela oficial e, devido as características do objeto, não foi localizado 
em nenhum sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo. 

4.8 Responsável pela pesquisa de preços: Idevaldo Peretti – Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 

4.9 O preço estabelecido para a abertura da licitação ficou com o valor no menor preço dos itens, orçado 
junto às licitações homologadas e orçamentos adquiridos, referente a este objeto. 

4.9.1 Memória de Cálculo- Mapa de Preços: 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

S
oj

a
m

il 

M
a

rc
ol

in
a 

e 
B

ia
va

 

P
as

co
al

o
tto

 e
 

P
as

co
al

o
tto

 

M
u

n.
 

W
en

ce
sl

a
u 

B
ra

z/
20

25
 

M
u

n.
 

P
la

na
lto

/2
02

6
 

M
e

no
r 

V
al

o
r 

do
s 

P
re

ço
s 

To
ta

l M
áx

im
o 

01 saca. 300 Substrato Florestal, composto por 
casca de pinus, vermiculita, 
corretivo de acidez e fertilizantes 
minerais com natureza física 
sólida. Umidade máxima de 60% 
e capacidade mínima de 
retenção de água de 60%. Saca 
com no mínimo 20 kg. 

30,00 29,00 35,00 34,00 46,06 29,00 8.700,00 

02 saca. 10 Vermiculita 10 KG 178,00 167,00 190,00   167,00    1.670,00 

 

5 DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 Conforme a Súmula 247 do TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 

5.2 Conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o material a ser adquirido enquadra-
se como bem comum possui padrões e características gerais e específicas, que são amplamente 
encontrados no mercado, o julgamento pode ser realizado por item sem ocorrer prejuízo para o conjunto 
nem perda de economia de escala, pelo qual tem se preservado o princípio do parcelamento. 

 

6 DA SUSTENTABILIDADE 

6.1 A sustentabilidade na aquisição de substrato florestal é fundamental para garantir a produção de mudas 
com baixo impacto ambiental, focando no uso de recursos renováveis, na redução de resíduos e na 
circularidade.  

6.2 Aproveitamento de Resíduos Florestais: Utilização de resíduos da própria indústria florestal (cascas, 
serragem) para criar novos substratos, promovendo a circularidade. 

6.3 A sustentabilidade na aquisição de vermiculita envolve considerar sua origem natural, o processo de 
expansão térmica e o potencial uso de resíduos. Como um mineral natural, a vermiculita é inerte, leve e 
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amplamente utilizada para isolamento, absorção e agricultura, sendo crucial garantir práticas responsáveis 
na sua cadeia de produção. 

 

7 DA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Conforme disposto no artigo 49, Il da Lei Complementar Federal nº 123/2006: 

”Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar, quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório”;  

7.1.1 Considerando que em pesquisas realizadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente não foram encontrados três fornecedores competitivos sediados local ou regionalmente 
para o item, sendo assim, o certame terá realização para ampla participação.  

7.1.1.1 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Pasqualotto - CNPJ 37485227/0001-84 – EPP – 
Chopinzinho-PR; 

7.1.1.2 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Sementes Sojamil- 80593486/0001-58 – DEMAIS – 
Chopinzinho-PR; 

7.1.1.3 Pesquisa de Preços fornecida pela empresa: Marcolina e Biava Agropecuária LTDA – CNPJ: 
06058276/0001-07 – DEMAIS - Chopinzinho-PR. 

 

8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1 O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bens comuns, pois possui especificação usual 
de mercado e padrão de desempenho e qualidade definida em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 
art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 A contratada deverá realizar a entrega do objeto em até 10 (dez) dias, após a emissão da nota de 
empenho, na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, localizado na Rua 14 de Dezembro, 
3977, Centro, Chopinzinho - PR. 

9.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

9.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.4 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado.  

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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9.7 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo III (minuta do contrato). 

 

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Todos os encargos trabalhistas e tributários decorrerão por conta da empresa contratada; 

10.1.9.2 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
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10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento da fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 
partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente junto 
à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese de retenção de pagamento de outros 
contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e 
seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera 
compensação financeira. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.  

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

12.2.1 Não será exigido balanço patrimonial, tendo em vista que se trata de aquisição de produtos com 
entrega imediata, conforme artigo 70 da Lei Federal 14.133/2021. 

12.2.2 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 
(noventa) dias da sessão pública desta DISPENSA ELETRÔNICA, se outro prazo não constar no 
documento. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II deste edital. 

12.3.1 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica, tendo em vista que se trata de objeto de baixo 
valor, o pagamento será realizado após a entrega total dos itens, e que não exige nenhuma especialidade 
técnica específica. 

12.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

12.4.1 Menor valor unitário: conforme tabela 1.1 deste termo. 

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

 

14 SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação e cessão total ou parcial do objeto do certame. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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15.1.1 Trata-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se 
enquadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais}";  

15.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 
96 da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”;  

15.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das 
Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 
que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 

15.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, a 
Secretaria Municipal entende que o presente processo para aquisição de substrato florestal e vermiculita 
fina para produção de mudas no viveiro municipal, não configura uma contratação de grande vulto e não 
possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia contratual. 

 

16 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1 Não se aplica. 

 

17 VIGÊNCIA 

17.1 O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados da assinatura do Contrato. 

17.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 

17.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO 

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice do IPCA. 

18.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

18.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 

18.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

18.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Gestão/Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

Programa de Trabalho: 1854100172.051 - Manutenção das Atividades e Ações de Preservação do 
Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobrado: 2499 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 

Nota de Empenho: Não se aplica 

 

20 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

20.1 A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao Servidor, Senhor André Gustavo Patel. 

20.1.1 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes à execução do serviço executado contratado;  

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado;  

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável 
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;  

IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função.  

20.1.2 As atribuições referidas no item 20.1.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que 
for compatível.  

20.2 A responsabilidade pela fiscalização da Contrato caberá aos servidores, fiscal titular o Senhor Gabriel 
Kurpel e como Fiscal Substituto o Senhor Jacson Pilger. 

20.2.1 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 
11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado;  

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
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IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços;  

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras;  

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais;  

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso;  

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade;  

20.2.2 Compete ainda aos fiscais do Contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da 
prestação dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

20.3 As atribuições referidas no item 20.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

20.4 Embora os artigos 10 e 11 do Decreto Municipal nº 73/2023 estabeleça a preferência pela designação 
de servidor ou empregado público efetivo do quadro permanente como gestor e fiscais dos contratos, torna-
se imprescindível, no presente caso, a nomeação do Senhor André Gustavo Patel, ocupante de cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, para exercer a função de gestor do contrato. Tal 
medida justifica-se pelo fato de que o Senhor André acompanhará toda a execução do contrato, sendo a 
pessoa mais qualificada para garantir a correta supervisão dos serviços contratados e a plena conformidade 
com os objetivos do Município. Da mesma forma, indica-se os Senhores Gabriel Kurpel e Jacson Pilger, 
servidores em cargo comissionado do Município, atualmente lotado na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente para atuar como fiscais do contrato, considerando sua participação direta no processo de 
execução do evento. Sua designação assegura a adequada fiscalização dos serviços contratados e o 
alinhamento com os objetivos agropecuários e institucionais do Município. 

 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 28 de março 
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2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

 

22 DECRETO MUNICIPAL N.º 73, de 2023  

22.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 73, de 2023 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho.  

 

23 DA APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO 

23.1 O Secretário Municipal deste órgão aprova este Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar, 
bem como atesta o alinhamento dos referidos documentos ao planejamento estratégico e ao plano de 
contratações anual. Os referidos documentos estão lastreados nos elementos técnicos fundamentais que os 
apoiam, tais como na descrição precisa do objeto e suas especificações técnicas, a necessidade da 
contratação foi demonstrada pelo órgão de origem, a definição dos requisitos da contratação foram fixados, 
a estimativa da quantidade e o levantamento de mercado, estimativa da despesa, o orçamento estimativo 
e/ou o cronograma físico-financeiro de desembolso foram realizado por servidor público identificado, houve 
a descrição da solução como um todo, os resultados pretendidos estão direcionados ao interesse público e 
aos interesses gerais, o modo de fornecimento, o local e o prazo da entrega foram definidos de forma 
razoável, assim como os critérios de aceitação do objeto, as obrigações das partes foram devidamente 
definidas, a forma de pagamento foi estabelecida de forma usualmente adotada pela Administração 
municipal, o órgão interessado definiu os critérios de seleção dos fornecedores, os prazos de vigência e 
execução contratual foram fixados, as hipóteses de reajuste e revisão constam de forma expressa nos 
documentos, houve a indicação dos recursos financeiros e orçamentários.  

Chopinzinho, 08 de maio de 2026. 

 

 

Eneirti Vieira Ernesto 

Agente Administrativo 

 

 

Idevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

1 O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por 
processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Aviso de Dispensa 
Eletrônica: 

1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará a participação, especialmente quanto à existência de sanção que contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: SICAF, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União e Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas do Paraná. 

1.1.1 A documentação relativa a Habilitação Jurídica, consistirá nos documentos abaixo relacionados, salvo 
os já estejam contemplados e válidos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF: 

1.1.1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser 
feito e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e os documentos 
abaixo descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado. 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.  

1.2.1 Procuração do representante do fornecedor na Dispensa Eletrônica, se for o caso. 

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);  

1.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.3.3 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

1.3.4 Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

1.3.5 Certidão de regularidade com Fazenda Estadual; 

1.3.6 Certidão de regularidade Fazenda Municipal; 

1.3.7 Certidão de regularidade com Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro 
Município da Federação https://chopinzinho.govbr.cloud/certidao/.  

1.3.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;  

1.3.9 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Anexo 
VII). 

1.3.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Para a qualificação Econômico-financeira a Fornecedor arrematante deverá entregar: 

1.4.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 
(noventa) dias da sessão pública desta DISPENSA ELETRÔNICA, se outro prazo não constar no 
documento. 

 

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.5.1 Não serão exigidos atestado de capacidade técnica, tendo em vista que se trata de objeto de baixo 
valor, o pagamento será realizado após a entrega total dos itens, e que não exige nenhuma especialidade 
técnica específica. 

 

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo VII). 

 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da 
Junta Comercial da sede do fornecedor ou documento equivalente, além de Declaração escrita (Anexo 
V), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, 
de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como o Demonstrativo 
de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo fornecedor, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os fornecedores 
remanescentes, na ordem de classificação. 

1.9 Na hipótese do item 1.7.1, a s microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 

1.11 Declaração assinada pela proponente conforme Anexo VI – Declaração LGPD. 

1.12 Todos os documentos apresentados deverão identificar o fornecedor, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o fornecedor for a matriz, ou da filial, quando o fornecedor for a 
filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
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apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 

1.13 Todos os Anexos e Declarações deverão ser assinados por meio eletrônico com uso do certificado 
digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá 
conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome 
empresarial completo do licitante.  
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ANEXO III  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2026 
 

Memorando Eletrônico nº 2.352/2026 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria de Administração e 
Finanças, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Álvaro 
Denis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador 
da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e 
telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto n.º 73, 
de 2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

Aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção de mudas no viveiro municipal. 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

      

      

VALOR TOTAL   

 

1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência e o Termo de Dispensa Eletrônica que deu origem à contratação; 

1.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 

1.1.3 A Proposta do Contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica nº 900XX/2026, conforme artigo 75, inciso “II - para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807 de 29 de 
dezembro 2025.) 

1Doc:  Memorando 2.352/2026  |  Anexo: EDITAL_DISPENSA_ELETRONICA_900XX_2026_AQUISICAO_DE_SUBSTRATO_FLORESTAL.pdf (27/41)        105/183

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1


 

 

Página 28 de 41 

Categoria: Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica. 
Objeto: Para aquisição de bens e contratação de serviços, SEM objeto definido, incluindo de engenharia. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 

 

Objeto do Processo Administrativo nº 92/2026, com a autorização publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município após a homologação 
do Contrato, e conforme ato de autorização no despacho nº ____ do Memorando nº 2.352/2026. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

3.1 Os produtos serão entregues na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em única parcela. 

3.2 Os produtos serão solicitados pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e deverão ser 
entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da NE, em horário de expediente das 
repartições públicas, de segunda a sexta feira, preferencialmente das 9h às 11h e das 13h às 16h, e, 
conforme local indicado no item 7 deste instrumento. 

3.3 A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme solicitação, de acordo com a proposta 
apresentada, não sendo permitida sua substituição e este deverá ser entregue com qualidade. 

3.4 Essa municipalidade opta pelo fornecimento total, tendo em vista a necessidade pública ora 
apresentada e por razões econômicas, financeiras e técnicas. 

3.5 A vantajosidade para a Administração pública em manter a entrega dos produtos de forma única se 
baseia na busca pela qualidade, valores menos onerosos e melhor relação custo-benefício.  

3.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato, conforme tabela constante no item 1 deste contrato. 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

4.4 Somente serão pagos os valores referentes aos bens e quantitativos efetivamente entregues e que 
tenham sido recebidos definitivamente pelo contratante. 

 

5. DO REAJUSTE: 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

5.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Senhor André Gustavo Patel, Diretor do 
Departamento de Engenharia - Secretaria de Obras e Urbanismo, o qual será responsável pelas seguintes 
atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável 
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.2 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao Senhor Gabriel Kurpel, e na ausência do 
fiscal, fica designado como fiscal substituto o Senhor Jacson Pilger, os quais serão responsáveis pelas 
seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 
73/2023), naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
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XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 A contratada deverá realizar a entrega do objeto em até 10 (dez) dias, após a emissão da nota de 
empenho, na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, localizado na Rua 14 de Dezembro, 
3977, Centro, Chopinzinho - PR. 

7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.4 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado.  

7.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Gestão/Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) / 555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao 
MEIO AMBIENTE do Município 

Programa de Trabalho: 1854100172.051 - Manutenção das Atividades e Ações de Preservação do Meio 
Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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Desdobrado: 2499/2528 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 

Nota de Empenho: Não se aplica. 

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados da assinatura do Contrato.  

9.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o serviço prestado 
em desacordo com o Termo de Referência; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 
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10.2 São obrigações do contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo termo de referência; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de sistema interno, destinado 
a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de 
Chopinzinho para contratados sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa 
de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 14.4.1 deste contrato. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1 Trata-se de software padrão, sem risco elevado de dano à Administração, cujo montante não se 
enquadra no conceito de contratação de grande vulto previsto na Lei 14.133/2021, Seção III, "Das 
Definições", Art. 6º, XXII, que dispõe: “obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo 
valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)”. 

12.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 
96 da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”. 

12.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial das 
Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 
que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”. 

12.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, a 
Secretaria Municipal entende que o presente processo para aquisição de substrato florestal e vermiculita 
fina para produção de mudas no viveiro municipal, não configura uma contratação de grande vulto e não 
possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia contratual. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS: 

Não se aplica. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 O contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item/lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 
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14.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

14.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento 
até o adimplemento da multa, com o que concorda o contratado. 

14.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

14.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

14.7 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 
73, de 2023. 

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e/ou no Diário Oficial do Município. 

14.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

15. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 
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16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo 
de referência que originou o contrato. 

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento dos objetos por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos objetos 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto 
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula. 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
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violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a 
sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na 
forma de regulamentação específica. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de referência e a proposta apresentada pelo 
Contratado durante o procedimento administrativo que deu origem à contração. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023 e demais leis 
pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de 
Chopinzinho e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema interno utilizado pelo município. 

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Local e data. 
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Município de Chopinzinho 

Álvaro Denis Ceni Scolaro  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX – Representante Legal 

Contratada 
 

 
 
André Gustavo Patel  
Gestor do Contrato 
 
 
 
Gabriel Kurpel  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Jacson Pilger  
Fiscal Substituto do Contrato 
 
 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 
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ANEXO IV   
 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 DISPENSA ELETRÔNICA N° xxx      Ano:  xxx                                              

 DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                          
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                            
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para aquisição de substrato 
florestal e vermiculita fina para produção de mudas no viveiro municipal. 

 

1. Especificações técnicas:  

Item Descrição 
Quantidade / 

Unidade de Medida 
Valor Unitário Valor Total 

 

 

   

2. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade dos serviços durante o período de 
validade. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

Local e data. 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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Categoria: Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica. 
Objeto: Para aquisição de bens e contratação de serviços, SEM objeto definido, incluindo de engenharia. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos na Dispensa Eletrônica n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, 
de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local e data. 

________________________________ 

Representante Legal 
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Categoria: Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica. 
Objeto: Para aquisição de bens e contratação de serviços, SEM objeto definido, incluindo de engenharia. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data. 

________________________________ 

Representante Legal 
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Categoria: Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica. 
Objeto: Para aquisição de bens e contratação de serviços, SEM objeto definido, incluindo de engenharia. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 

 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(timbre ou identificação do licitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 

1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

________________________________ 

Representante Legal 
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  Memorando 14- 2.352/2026

De: Herica P. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data:  13/05/2026 às 10:43:24

 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos, do que lavro o presente termo.

_

Herica Gabriele Pasqualotto 
   ASSESSORA JURÍDICA
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Memorando 15- 2.352/2026

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/05/2026 às 09:29:27

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, SMASMDH, GAB, DMF, SMECE, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, SMAPMALIC

Contratação de Empresa para aquisição de substrato florestal e vermiculita fina para produção

de mudas no viveiro municipal.

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:
Parecer_Padrao_Dispensa_por_Valor_Lei_14133_21_Memorando_2352_2026_Sec_Agr.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.352/2026. 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.352/2026, no 
qual a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar, 
através de dispensa eletrônica de licitação por valor, empresa especializada para 
fornecimento de substrato florestal e vermiculita fina para produção de mudas no viveiro 
municipal. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: documento de formalização 
de demanda; estudo técnico preliminar da Secretaria Municipal interessada; termo de 
referência; estimativa da despesa; certidões de regularidade fiscal e trabalhista; cartão CNPJ; 
dotação orçamentária; autorização do ordenador de despesa; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/21, ao “final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação”. O § 1º desse mesmo dispositivo 
estabelece, ainda, que “§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, “A 

responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem 

como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”. 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das planilhas 
de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como os elementos 
técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 
setores responsáveis e autoridade competente. 

 

2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 
pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram 
resumidas pela Lei nº 14.133/21 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro 
lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá 
por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador 
deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, 
conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações;” 
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a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de 
dispensa da licitação.”3 

 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

 

2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende 
contratar, através de dispensa eletrônica de licitação por valor, empresa especializada para 
fornecimento de substrato florestal e vermiculita fina para produção de mudas no viveiro 
municipal. 

 

2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
contratação através do processo de dispensa eletrônica. 

 

2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação 
direta. 

 

2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são claras, 
objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 
direcionamento. 

Ainda, consta no processo a certidão de não fracionamento e preterição de outros 
contratos. 

 

2.3.4. DA MODALIDADE 

A contratação sob análise não envolve a aquisição de materiais, de equipamentos 
ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

 

3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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empresa ou representante comercial exclusivos; também não se trata de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, dentre aqueles descritos no art. 74, da Lei nº 14.133/21; e, também, 
não envolve a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação. 

No caso em exame, a dispensa de licitação é por valor, com amparo no art. 75, inciso 
I, da Lei nº 14.133/21: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; 

 

No caso vertente, o órgão municipal interessado pretende contratar obras e serviços 
de baixo valor, tratando-se de escopo, não havendo indícios de fracionamento indevido do 
objeto. 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais 
nas hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam 
comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 72 da Lei nº 14.133/21, para que a contração seja legal é 
necessário: I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; II - 
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei; III 
- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; VI - razão da escolha 
do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade competente. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

 

2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO DA LEI Nº 14.133/21  
2.3.4.1.1. DA CONTRATAÇÃO POR LIMITE DE VALOR 
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De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 
interessada pretende contratar empresa especializada para a execução de objeto 
caracterizado como comum. 

 

2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO(A)  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade 
é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 
jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 
administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre do 
devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do 
Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio 
necessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos 
parcelares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 
é necessária para que o Município disponha de substrato florestal e vermiculita fina para 
produção de mudas no viveiro municipal; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja vista 
que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  

2.1 A aquisição de substrato justifica-se pela necessidade contínua de insumos 
para o pleno funcionamento do Viveiro Municipal, visando a produção, 
crescimento e manutenção de mudas de alta qualidade, buscando a produção 
de mudas de espécies nativas, no Viveiro Municipal, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 2 2.2 Aumento da Qualidade e Produtividade: O uso de substrato 
comercial padronizado é superior à terra de barranco, garantindo aeração, 
retenção de água e nutrientes ideais, o que resulta em mudas mais vigorosas, 
com sistema radicular bem formado e menor taxa de mortalidade. 2.3 
Sanidade das Mudas: Substratos de qualidade são livres de patógenos (fungos 
e bactérias) e sementes de plantas invasoras, reduzindo a necessidade de uso 
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de agrotóxicos no viveiro. 2.4 Continuidade das Ações (Programa de 
Arborização/Recomposição): A Secretaria de Agricultura realiza anualmente 
a distribuição de mudas nativas para produtores rurais (para recuperação de 
áreas de preservação permanente - APP). O substrato é o insumo principal 
para manter a escala dessa produção, muitas vezes superior a 15 mil mudas 
nativas/ano. 2.5 Eficiência e Logística: O substrato é pronto para o uso, 
facilitando o trabalho de enchimento de tubetes/sacolas, otimizando a mão de 
obra do viveiro. 2.6 A Secretaria Municipal de Agricultura, Agropecuária e 
Meio Ambiente presta atendimento direto aos produtores rurais, oferecendo 
suporte técnico especializado e fornecimento de materiais essenciais para a 
promoção e o fortalecimento do setor agropecuário no município, neste sentido 
a secretaria disponibiliza aos produtores do município mudas de árvores 
nativas, as quais são produzidas pelo viveiro municipal. Para o correto 
funcionamento, o viveiro por sua vez, demanda de equipamentos e insumos, 
que são utilizados para sua manutenção e produção de mudas. Deste modo, é 
necessária a aquisição do presente objeto.” 

 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Requisito 
atendido na medida em que o serviço ofertado pela empresa a ser contratada atenderá a 
necessidade do órgão municipal interessado. 

 

2.3.4.1.3. DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR O CASO, ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU 

PROJETO EXECUTIVO 

A Secretaria Municipal interessada apresentou os seguintes documentos: a) 
documento de formalização de demanda; b) estudo técnico preliminar; c) termo de 
referência. 

 

2.3.4.1.4. DA ESTIMATIVA DE DESPESA  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsabilidade 

pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como pela 

regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto será dos 

agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”. 
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Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das planilhas 
de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como os 
elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente.  

Não obstante, de acordo com o art. 368 do Decreto nº 73/2023, no processo licitatório 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado da contratação 
será definido com base no melhor preço aferido, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada, sempre que possível: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de 
preços do Sistema GMS, ou no banco de preços em saúde disponíveis 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso; 

IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou 
prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores; 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no 
aplicativo Notas Paraná; e 

VI - os preços de tabelas oficiais. 

§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos 
incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente justificada 
pela autoridade competente. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, deste 
artigo somente serão admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 
6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 
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§ 3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados 
como métodos a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços e previamente condensados no mapa de formação 
de preços, sempre de forma justificada, e desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da 
contratação prevista no §3º deste artigo com base em menos de três 
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor 
responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 5º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§3º e 4º 
deste artigo os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 

§ 6º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de 
formação de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos do 
processo por servidor devidamente identificado, o qual se 
responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas 
no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, 
ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta. 

§ 7º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo 
servidor mencionado no §6º, deste artigo deverá refletir a pesquisa de 
preços com os parâmetros e método adotados, além do resultado 
obtido e correspondente ao valor estimado da contratação. 

 

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos 3 (três) orçamentos de 
empresas do ramo e contrato celebrado com outro ente público, e justificou a não 
utilização dos demais parâmetros. Logo, a estimativa de despesa está de acordo com os 
parâmetros, adotados de forma combinada, sempre que possível, do art. 368 do Decreto nº 
73/2023.  

Ressalta-se que a utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos 
incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente justificada pela autoridade 
competente.  

Por fim, o órgão interessado sempre deverá providenciar a identificação do servidor 
e elaborar o mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor mencionado 
no §6º. 
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2.3.4.1.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para 
a contratação pretendida.  

 

2.3.4.1.6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

Dos autos constam os seguintes documentos a serem apresentados pela Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná e Certidão 
Negativa de Débitos do Município; 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
do CNJ e Declaração de não parentesco; 

d) qualificação específica: não se aplica. 

 

2.3.5. DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o decreto municipal anexado ao processo, o Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio estão formalmente designados. 

 

2.3.6. DA MINUTA DO CONTRATO  

A Divisão de Licitações e Contratos certificou que utilizou a minuta de contrato 
padronizada pela Procuradoria Geral do Município. 

 

2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  
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A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, nos termos da lei, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos.4 

 

3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova, com ressalvas, as 
minutas de edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.352/2026, no qual 
a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar, 
através de dispensa eletrônica de licitação por valor, empresa especializada para 
fornecimento de substrato florestal e vermiculita fina para produção de mudas no viveiro 
municipal, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: providenciar as publicações de praxe, nos termos 
da lei, anexando os comprovantes no processo. 

 

Após a manifestação jurídica não haverá pronunciamento subsequente da 
Procuradoria Geral do Município, para fins de simples verificação do atendimento das 
recomendações consignadas na informação, sendo ônus do gestor a responsabilidade pelo 
seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não atendimento das 
orientações jurídicas dadas, salvo se a própria manifestação jurídica exigir. (art. 328, § 4º do 
Decreto nº 73/2023). 

Registro, por fim, que a análise levada a efeito pela Procuradoria Geral do 
Município tem natureza jurídica e não comporta avaliação técnica ou juízo de valor acerca 
dos critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do processo licitatório ou 
decisões administrativas nele proferidas. (art. 328, § 6º do Decreto nº 73/2023). 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 

 

4 Decreto nº 73/2023, no seu Art. 153: “No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 
contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato”. 
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